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PROJETO DE LEI Nº 024/2023 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Institui o Programa Escola em Tempo Integral na Rede Municipal de 
Ensino de São João do Pau D’Alho/SP”. 
 
 
FERNANDO BARBERINO, Prefeito Municipal de São João do Pau 
D’Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e Ele, 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei; 
 

 

Artigo 1.º - Fica instituído o Programa Escola em Tempo Integral na 
EMEFEI Profª. Neuza Berbel Bernava no município de São João do Pau D’Alho/SP. 

Artigo 2.º - São objetivos do Programa Escola em Tempo Integral: 

I - ampliar o tempo de permanência dos alunos na escola ou em 
atividades escolares, de modo a aumentar a quantidade e a qualidade do ensino 
ofertado aos alunos;  

II - propiciar uma educação integral aos alunos, promovendo o 
desenvolvimento global dos mesmos e abarcando aspectos cognitivos, 
psicomotores, sociais, afetivos e outros; 

III - promover o desenvolvimento das potencialidades dos alunos, 
tornando-os capazes de atuar na sociedade de forma autônoma, cidadã e crítica; 

IV - desenvolver o protagonismo do aluno na construção de 
conhecimentos significativos, alinhados com a realidade em que vivem e com o 
desenvolvimento da tecnologia e da sociedade; 

V - prover as condições necessárias para a redução dos índices de 
abandono, evasão e reprovação escolares; 

VI - garantir um currículo escolar formativo em consonância com a 
Base Nacional Comum Curricular e seus respectivos temas contemporâneos 
transversais, bem como com o Currículo Paulista, proporcionando aos alunos 
aprendizagens diversificadas e potencializadoras. 

Artigo 3.º - Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se matrículas 
em tempo integral aquelas em que o aluno permanece na escola ou em atividades 
escolares por tempo igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o ano letivo. 

Parágrafo único. As aulas das Escolas em Tempo Integral ocorrerão 
em dois turnos, assim discriminados: 
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I - o turno da manhã, preferencialmente, destinar-se-á ao trabalho com 
conteúdos dos campos de experiências ou componentes curriculares da Base 
Nacional Comum Curricular; 

II - o turno da tarde, preferencialmente, destinar-se-á ao trabalho com 
conteúdos dos temas contemporâneos transversais, percursos didáticos, áreas 
diversificadas da matriz curricular ou atividades complementares de enriquecimento 
educacional, artístico, científico, cultural, desportivo, pedagógico, tecnológico e afins. 

Artigo 4.º - Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se matrículas 
em tempo integral aquelas em que o aluno permanece na escola ou em atividades 
escolares por tempo igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o ano letivo. 

Parágrafo único. As aulas das Escolas em Tempo Integral ocorrerão 
em dois turnos, assim discriminados: 

I - o turno da manhã, preferencialmente, destinar-se-á ao trabalho com 
conteúdos dos campos de experiências ou componentes curriculares da Base 
Nacional Comum Curricular; 

II - o turno da tarde, preferencialmente, destinar-se-á ao trabalho com 
conteúdos dos temas contemporâneos transversais, percursos didáticos, áreas 
diversificadas da matriz curricular ou atividades complementares de enriquecimento 
educacional, artístico, científico, cultural, desportivo, pedagógico, tecnológico e afins.  

Artigo 5.º - Compete à Diretoria Administrativa Educacional “Prof. 
Itamar Rondina” elaborar as propostas e matrizes curriculares da Escola em Tempo 
Integral e compete à direção da Unidade Escolar contemplada com o Programa 
inserir suas especificidades no Projeto Político Pedagógico da instituição. 

Artigo 6.º - Caberá à Diretoria Administrativa Educacional “Prof. Itamar 
Rondina” acompanhar e avaliar a implantação e execução do Programa Escola em 
Tempo Integral, decidindo por sua manutenção, ampliação ou redução. 

Artigo 7.º - A Diretoria Administrativa Educacional “Prof. Itamar 
Rondina” poderá expedir normas complementares necessárias ao cumprimento da 
presente Lei.  

Artigo 8.º - 0 Para a execução do Programa Escola em Tempo 
Integral, a prefeitura do Município de São João do Pau D’Alho e a Diretoria 
Administrativa Educacional “Prof. Itamar Rondina” poderão celebrar convênios, 
parcerias, contratação de serviços e acordos de cooperação técnica com instituições 
públicas, privadas e do terceiro setor, nacionais e internacionais. 
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Artigo 8.º - Esta Lei entrará em vigor a partir de janeiro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos quinze (15) dias do mês de 

dezembro de 2023.              
 
 
  

FERNANDO BARBERINO  
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 024/2023: 
 

Encaminhamos por intermédio de Vossa Excelência à elevada 

apreciação do Excelso Plenário dessa Casa de Leis, o incluso projeto, que dispõe 

sobre a instituição do Programa Escola em Tempo Integral na Rede Municipal de 

Ensino de São João do Pau D’Alho/SP. 

O projeto em tela tem por objetivo a implantação da educação básica 

pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico 

e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos alunos na escola, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas 

diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de 

professores em uma única escola. 

Cumpre informar que o Tribunal de Contas do Estado em Fiscalização 

Ordenada realizada no dia 13/09/2023 apontou a não observância da meta 4 e da 

estratégia 6.8 do PNE para a implantação da educação básica pública em tempo 

integral. 

Diante o exposto e por acreditarmos ser este um projeto que contribuirá 

para melhoria da oferta e das condições do Ensino Público Municipal, solicitamos 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do presente projeto. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência e demais Edis, protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

FERNANDO BARBERINO 
Prefeito Municipal 
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